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Jogo de gato e rato 
Se dependesse daVigilância 

Sanitária, nenhum ambulante 
venderia comida ou bebida na 
Rodoviária nem qualquer ou-
tra parte do DF, segundo o di-
retor do órgão, Laércio Carnei-
ro. "Isso é totalmente condená-
vel . As barracas não têm con-
dições sanitárias nem os ven-
dedores possuem conheci-
mento de regras de higiene pa-
ra tal atividade." 

A maioria dos quiosques 
não tem torneira, exaustor nem 
qualquer outro item para ga-
rantir a limpeza do ambiente e 
dos produtos. Lixeiras ficam 
cheias o dia inteiro. E a fumaça 
branca das chapas onde são 
feitos os sanduíches se confun-
de com a fumaça negra que sai 
do cano de descarga dos ôni-
bus. Para Laércio, a responsa-
bilidade de coibir a ação dos 
ambulantes é da Secretaria de 
Fiscalização de'Atividades Ur-
banas (Sefau). "Nós até pode-
mos auxiliá-los, desde que con-
vocados", adianta. 

O administrador da Rodo-
viária, Rubens Carneiro, con-
corda. "A retirada dos ambu-
lantes só depende de ação da 
secretaria", afirma. "Eu estou 
aqui para acabar com a ba-
gunça que surgiu com a libe-
ração de autorizações ilegais,  

feitas por administradores 
anteriores", diz. No cargo há 
dois anos, ele garante que 
nunca deu nova autorização 
para algum ambulante. 

Carneiro explica que as 
quase 100 permissões emiti-
das em 2002 e 2003, sem lici-
tação, foram consideradas ile-
gais pela Procuradoria-Geral 
do DE Os ambulantes conse-
guiram liminares na Justiça 
para manter a licença, mas as 
decisões também foram cas-
sadas por meio de ação da 
Procuradoria-Geral. 

O chefe da fiscalização da 
Sefau, responsável pelo perí-
metro da Rodoviária do Plano 
Piloto, Pedro Henrique Bertuc-
ci, alega que espera uma deci-
são do órgão para retirar os 
quiosques e barracas irregula-
res. "Enquanto isso, fazemos 
operações esporádicas. Todo 
dia apreendemos material, 
principalmente frutas. É um 
jogo de gato e rato." 

O Ministério Público do DF 
já se pronunciou, há mais de 
um ano, a respeito das barra-
cas e quiosques de lata. Adver-
tiu a Secretaria de Transportes 
que qualquer autorização para 
exploração de área pública só 
pode ser dada mediante con-
corrência pública.(RA) 


